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APELAÇÃO  CRIMINAL.  ESTUPRO  DE
VULNERÁVEL.  PROVAS  DA MATERIALIDADE
E AUTORIA. CONDENAÇÃO. IRRESIGNAÇÃO.
SUPLICA  POR  ABSOLVIÇÃO.  FRAGILIDADE
PROBATÓRIA.  IMPOSSIBILIDADE.  PALAVRA
DA VITIMA.  CONJUNTO PROBATÓRIO HÁBIL
A  ARRIMAR  O  ÉDITO  CONDENATÓRIO.
CONDUTA  PRATICADA  NA  VIGÊNCIA  DO
ARTIGO 214,  C/C  ART.  224,  “a”,  AMBOS DO
CÓDIGO  PENAL.  LEI  ANTERIOR  MAIS
BENEFICA.  NÃO INCIDÊNCIA DO  ARTIGO  9º
DA LEI  8.072/90.  APLICAÇÃO.  PROVIMENTO
PARCIAL DO APELO. 

Restando comprovadas a materialidade e autoria
do crime pelo qual o acusado fora condenado, a
manutenção do decisum é imposição legal. 

Nos  delitos  contra  os  costumes,  quase  sempre
praticados na clandestinidade, a palavra da vítima
é  de  excepcional  importância,  máxime  se
confortada pelos demais elementos de convicção
coletados nos autos. 

A  afirmação  da  caracterização  da  causa  de
aumento, prevista no artigo 9º da Lei nº 8.072/90,
em  casos  de  violência  presumida,  implica  a
violação  do  princípio  non  bis  in  idem,  com
indevida atribuição de dupla função a um mesmo
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fato, qual seja, qualquer dos elencados no artigo
224  do  Código  Penal,  em  relação  ao  mesmo
crime  (Código Penal, artigos 213 ou 214).

Restando demonstrado que a lei anterior é mais
benéfica  para  o  acusado,  a  sua  aplicação  é
medida que se impõe.

Vistos,  relatados  e  discutidos os  presentes  autos  acima
identificados;

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba,  por  unanimidade,  em  DAR  PROVIMENTO  PARCIAL  AO  APELO
PARA REDUZIR A PENA PARA 09(NOVE) ANOS DE RECLUSÃO, MANTIDO
O REGIME FECHADO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

R E L A T Ó R I O

Cuida-se de Apelação Criminal  interposta  por  Jerônimo Neres

Santiago  (fl.  123), contra  sentença  (fls.117/120),  prolatada  pelo  Juízo  de

Direito da 1ª Vara Mista da Comarca de Ingá  que, julgando procedente a

pretensão punitiva Estatal, o condenou nas sanções do artigo 217-A,  caput,

c/c art. 226, II, ambos do Código Penal, a uma pena de 12 (doze) anos de

reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime fechado.

Em  suas  razões  (fls.124/125),  o  apelante  alega  que  o  lastro

probatório é frágil para ensejar uma condenação, suplicando, por absolvição.

Alternativamente,  pugna,  pela  modificação  da  pena  aplicada  e  do  regime

fechado para o aberto.

Em  contrarrazões  (fls.128/132),  o  representante  do  Ministério

Público opinou pelo desprovimento do apelo.

A  douta  Procuradoria  de  Justiça,  por  sua  Procuradora  Maria

Lurdélia  Diniz  de  Albuquerque  Melo,  ofertou  parecer  (fls.138/141),  pelo

Desembargador João Benedito da Silva
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desprovimento do apelo.

É o relatório.

VOTO

O representante  do  Ministério  Público  Estadual  ofereceu

denúncia  (fls.  02/03)  em  desfavor  do  réu  Jerônimo  Nery  Santiago,

imputando-lhe a prática do crime delineado no  artigo 217-A c/c art. 226, II,

ambos do Código Penal.

Consta  da  peça  acusatória  o  seguinte:  “(…)  No  dia  15  de

novembro de 2007, na cidade de Itatuba termo judicial da comarca, o acusado

Jerônimo Nery Santiago, foi preso em flagrante por ter abusado sexualmente

do menor Pedro Henrique Cavalcanti de Luna, de apenas 5 (cinco) anos de

idade.

Segundo restou apurado,  o  acusado,  constrangeu a  criança a

prática  de atos  libidinosos diversos da conjunção carnal,  submetendo-o ao

sexo oral.

Depreende-se dos autos que o acusado era padrasto da vítima e

por está desempregado sempre ficava sozinho com o menor,  mantendo as

portas e as janelas da casa completamente fechadas inviabilizando qualquer

contato exterior e favorecendo consequentemente o abuso.

Tamanha monstruosidade foi possível em razão da inocência e

vulnerabilidade  da  criança,  que  mesmo  ameaçada  pelo  acusado  narrou  o

acontecido a sua genitora ensejando a prisão.

Os depoimentos da vítima, de sua genitora e das testemunhas,

bem como  o  relatório  social  acostado  aos  autos  revelam a  prática  desse

repugnante delito.

Ouvido na esfera policial,  o menor vítima do abuso, apesar de

Desembargador João Benedito da Silva
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pouca idade, narrou os fatos com riqueza de detalhes, conforme depoimento

de fls.03.(...)”

Posteriormente, o apelante foi posto em liberdade (fl.38).

Ultimada a instrução criminal o Juízo primevo julgou procedente

a  pretensão  punitiva  Estatal  para  condenar  o  acusado  Jerônimo  Nery

Santiago, imputando-lhe a prática do crime delineado no artigo 217-A c/c art.

226, II, ambos do Código Penal, a uma pena definitiva de 12 (doze) anos de

reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime fechado.

Inconformado, o ora apelante recorreu da decisão.

 Do pleito absolutório.

Inicialmente, alega o Apelante que o lastro probatório é frágil para

ensejar uma condenação, suplicando, por absolvição.

No entanto, sem razão.

Após  analise  do  acervo  probatório,  constante  no  caderno

processual, constata-se que restaram comprovadas a materialidade e autoria

do  crime de estupro  de  vulnerável,  pelo  qual  apelante  foi  condenado,  isso

diante das declarações da vítima e dos depoimentos testemunhais.

O ora apelante Jerônimo Nery Santiago, tanto na esfera policial

(fl. 23), quanto em Juízo (fls.103/106), nega a prática delitiva.

 No entanto, a versão apresentada pelo acusado não há como

prosperar, diante as provas colhidas nos autos, vejamos:

Desembargador João Benedito da Silva
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A  vítima  Pedro  Henrique  Cavalcante  de  Luna,  em  suas

declarações em Juízo (fl. 102), afirma não lembrar do fato delituoso. Entretanto,

quando  na  esfera  policial  (fl.  22),  o  menor,  no  calor  dos  acontecimentos,

descreve os fatos com riqueza de detalhes, vejamos:

“(…)  que  estava  assistindo  desenho  na  sala,
quando Jerônimo chegou perto  do declarante e
baixou o short e a cueca e mandou o declarante
beber a urina, dizendo que era só um pouquinho
e colocou o órgão genital na boca do declarante;
QUE  Jerônimo  também  disse  que  ele  não
contasse para a sua mãe pois senão o matava
com uma faca; QUE cuspiu e saiu chorando e foi
contar  para a sua mãe; QUE Jerônimo saiu de
casa  logo  após  o  fato  e  não  viu  quando  o
declarante contou a sua mãe;(...)”.

A genitora do menor Adeilde do Nascimento Cavalcante,  em

Juízo (fls. 95/96), asseverou:

“(...)  que convivia com o acusado na época dos
fatos;  que não convive  mais  atualmente;  que a
vítima é apenas seu filho; que o acusado abusou
sexualmente do seu filho; que a época a vítima
tinha  de  cinco  pra  seis  anos;  que  estava  no
quintal  lavando  roupa  e  seu  filho  chegou
chorando dizendo que o acusado tinha colocado
o  pênis  na  boca  dele;  que  foi  dar  parte  do
acusado  na  delegacia  e  prenderam  ele;  que
nunca viu nada nem desconfiou de nada (…)”

Como visto,  pelo  acervo  probatório  colhido,  não se  sustenta  a

tese  do  apelante  no  sentido  de  que  não  há  provas  suficientes  para  a

condenação  imposta.  Ao  contrário,  pelo  que  ficou  apurado  restou

suficientemente  comprovado  pelas  declarações  da  vítima  e  pelas  demais

provas, coerentes e harmônica no sentido de apontar o acusado como autor do

fato delituoso pelo qual fora condenado.

Desembargador João Benedito da Silva
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De mais  a  mais,  vale  salientar  que  nessa espécie  de  crime  a

palavra da vítima, desde que consentânea com as demais provas dos autos,

assume  relevante  importância,  especialmente,  porque,  na  maior  parte  dos

casos, esses delitos, por sua própria natureza, não contam com testemunhas

oculares e sequer deixam vestígios. Aliás, a jurisprudência dominante assim

aponta, conforme espelham os julgados adiante transcritos:

“Nos  crimes  contra  os  costumes  a  palavra  da
vítima surge com coeficiente probatório de ampla
valoração,  ainda  mais  se  corroborado  pelos
demais elementos dos autos.” (RT 666/295)

APELAÇÃO  CRIMINAL.  ESTUPRO  DE
VULNERÁVEL. ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
AUTORIA E MATERIALIDADE INCONTROVERSAS E
DEMONSTRADAS  POR  FARTA  PROVA  ORAL
COLIGIDA.  VALIDADE  E  CREDIBILIDADE  DOS
DEPOIMENTOS DA VÍTIMA,  MÁXIME POR TEREM
SIDO  CORROBORADOS  PELO  CONJUNTO
PROBATÓRIO.  ISENÇÃO  CUSTAS.  INTELIGÊNCIA
DA  SÚMULA  Nº  58  DO  TJMG.  MATÉRIA  A  SER
ANALISADA  PELO  JUÍZO  DA  EXECUÇÃO.
RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  Nos
crimes sexuais, a palavra da vítima, em harmonia
com os demais elementos de certeza dos autos,
reveste-se  de  valor  probante  e  autoriza  a
conclusão quanto à autoria e às circunstâncias do
crime. O juridicamente  miserável  não fica imune da
condenação nas custas do processo criminal (art. 804,
CPP),  mas  o  pagamento  fica  sujeito  à  condição  e
prazo  estabelecidos  no  art.  12  da  Lei  nº  1.060/50.
(TJMG;  APCR  1.0056.13.012859-0/001;  Relª  Desª
Luziene  Barbosa  Lima;  Julg.27/01/2015;  DJEMG
06/02/2015).

De forma que, como afirmado na sentença de primeiro grau, a

prova de autoria restou efetivamente demonstrada pela palavra detalhada e

coerente da vítima, em conformidade com as demais provas dos autos, sendo

insubsistente o pleito absolutório requerido pelo apelante.

Desembargador João Benedito da Silva



Processo n. 0001735-15.07.815.0201

Da pena.

Por fim, requer o apelante a modificação da pena aplicada.  

Nesse ponto, tenho que lhe assiste razão.

Analisando  o  caderno  processual,  verifica-se  que  o  apelante

cometeu o crime antes da vigência da Lei  nº 12.015/2009,  que instituiu o art.

217-A do CP.

Com  efeito,  com  o  advento  da  Lei  n.º12.015/2009,  a  anterior

combinação do art. 214 com  art.  224 do  Código  Penal,  agora   denomina-se

"estupro  de  vulnerável",  capitulada no art. 217-A do Código  Penal.

Pois  bem.  Como  visto  acima,  o  acusado  foi  denunciado  pela

prática do crime de estupro de vulnerável, contra menor de 05 (cinco) anos,

sem que tenha ocorrido violência real, fato ocorrido em novembro de 2007.

Por  outro  lado,  constata-se  que  o  representante  do  Ministério

Público, denunciou o acusado nas sanções do art.217-A, Lei nº 12.015 de 07

de  agosto  de  2009,  tendo  o  magistrado  julgado  procedente  a  pretensão

punitiva Estatal, condenando-o nas sanções descritas na denúncia.

Para melhor aferir qual a lei mais benéfica ao acusado, faço um

quadro comparativo, respectivamente da lei anterior e posterior: 

Lei anterior

Art.  214  -  Constranger  alguém,  mediante
violência  ou  grave  ameaça,  a  praticar  ou
permitir  que  com  ele  se  pratique  ato
libidinoso  diverso  da  conjunção  carnal:  

Desembargador João Benedito da Silva
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Pena  -  reclusão,  de  seis  a  dez  anos.  

Art. 224 - Presume-se a violência, se a vítima:

a)  não  é  maior  de  14  (catorze)  anos;"

Contudo, com o advento da Lei nº 12.015/2009, em vigor a partir

de 07.08.2009, as condutas acima descritas foram integralmente incorporadas

pelo  art. 217-A do Código Penal, o qual passou a prever o seguinte texto: 

Lei Posterior

Art.  217-A -  Ter conjunção carnal ou praticar

outro ato libidinoso com menor de 14 (catorze)

anos: (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos.

(Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

Por outro lado, verifica-se que não há a incidência da aplicação

da causa de aumento prevista no art. 9° da Lei nº 8.072/90 (Crime Hediondo),

que acresceu o quantum da sanção da ½ (metade), uma vez que, no caso ora

em apreço,  a  conduta  do ora  apelante  foi  praticada  apenas com violência

presumida, não ocorrendo a violência real.

Veja o que preceitua o referido dispositivo:

“Art.  9º  (Lei  8.072/90). As penas  fixadas  no
art.  6º para os crimes capitulados nos arts.
157, § 3º, 158, § 2º, 159, caput e seus §§ 1º, 2º
e 3º, 213, caput e sua combinação com o art.
223,  caput  e  parágrafo  único,  214  e  sua
combinação com o art. 223, caput e parágrafo

Desembargador João Benedito da Silva
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único, todos do Código Penal, são acrescidas
de  metade,  respeitado  o  limite  superior  de
trinta anos de reclusão, estando  a  vítima em
qualquer das hipóteses referidas  no  art. 224
também  do  Código Penal.”

Nesta  seara,  tem-se  que  já  é  entendimento  firmado  pelos

Tribunais Pátrios de que os crimes de estupro e de atentado violento ao pudor,

quando praticados com violência presumida, não ensejam o aumento previsto

no referido dispositivo. Afinal, a violência presumida já incidiu como elementar

do crime, não podendo, assim, incidir novamente como causa de aumento da

pena, sob pena de violação do princípio do bis in idem. 

A propósito, veja-se os julgados: 

"PENAL.  HABEAS  CORPUS.  ATENTADO
VIOLENTO  AO  PUDOR  PRATICADO  POR  PAI
ADOTIVO  CONTRA  VÍTIMA  MENOR  DE 14 ANOS
(ARTS.   214 C/C  O  ART.   224,   a   e   226,   II,
TODOS   DO   CPB).  AUMENTO   PREVISTO  NO
ART.   9o.   DA  LEI  8.072/90.   BIS   IN   IDEM.
OCORRÊNCIA.  PRECEDENTES.  CRIME
HEDIONDO   COMETIDO   ANTES   DA   LEI
11.464/07.  APLICAÇÃO  RETROATIVA  DO  ART.
2o.,  §  2o.  DA  LEI 11.464/07  PELO  TRIBUNAL
DE ORIGEM.  EXIGÊNCIA  DO  CUMPRIMENTO  DE
2/5  DA  PENA.  IMPOSSIBILIDADE.
CONSTRANGIMENTO  ILEGAL.  PRECEDENTES
DO  STJ.  RESSALVA  DO  PONTO  DE VISTA  DO
RELATOR.  ORDEM  CONCEDIDA. 1.   Consoante
jurisprudência  consolidada nesta  Corte quando
o  atentado  violento  ao  pudor  praticado  contra
vítima  menor  de   14  anos,  foi  consumado  sem
violência  real,  constitui bis in idem a aplicação
da  majoração   prevista   no  art.  9º.  da  Lei  dos
Crimes  Hediondos  . (...)4.  Ordem concedida, tão-
só e apenas para  reformar  a  sentença  no que
diz respeito  à dosimetria  da pena,  decotando-se
a causa  de aumento  de pena  prevista  no artigo
9º  da  Lei   8.072/90,  (…)  ."  (HC   96814/MS,   5ª
Turma,   Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe
de 19/05/2008). sem grifo o original.

Desembargador João Benedito da Silva
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"HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL. ATENTADO
VIOLENTO AO  PUDOR. CRIME  PRATICADO  COM
ABUSO  DE  PÁTRIO  PODER.  REPRESENTAÇÃO.
INCABIMENTO.  AÇÃO  PENAL  PÚBLICA
INCONDICIONADA.   MENOR   DE   14  ANOS.
APLICAÇÃO  DO ARTIGO  9º DA LEI  8.072/90.  BIS
IN  IDEM.  PROGRESSÃO  DE  REGIME.
CABIMENTO.  ORDEM  DENEGADA.  WRIT  DE
OFÍCIO.1.(...). 2.  A  afirmação  da  caracterização
da  causa  de  aumento, prevista  no  artigo  9º  da
Lei   nº   8.072/90,   em   casos   de   violência
presumida, implica  a violação  do princípio  non
bis  in  idem,  com  indevida  atribuição  de dupla
função  a um  mesmo  fato,  qual  seja,  qualquer
dos elencados  no artigo 224  do  Código  Penal,
em  relação  ao  mesmo  crime  (Código  Penal,
artigos  213  ou  214). (...).5.  Ordem  denegada.
Habeas corpus  de ofício."(HC  69198/SP, 6ª  Turma,
Rel.  Min.  Hamilton  Carvalhido, DJe de 22/04/2008)-
sem grifo o original.

ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR CONTINUADO
CONTRA  CRIANÇA  SOB  AUTORIDADE  DO
AGENTE.  ARTIGO  214  COMBINADO  COM  OS
ARTIGOS  224,  ALÍNEA A;  226,  INCISO  II;  E  71,
CAPUT,  TODOS DO CÓDIGO PENAL.  SENTENÇA
CONDENATÓRIA.  RECURSO  DEFENSIVO
PROVIDO  PELA  2ª  CÂMARA  CRIMINAL  DESTA
CORTE.  ABSOLVIÇÃO DO ACUSADO.  RECURSO
ESPECIAL  INTERPOSTO  PELO  ÓRGÃO
ACUSADOR.  DECISÃO  MONOCRÁTICA  DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  QUE  DEU
PARCIAL  PROVIMENTO  À  INSURREIÇÃO
MINISTERIAL.  RESTABELECIMENTO  DA
CONDENAÇÃO  PRETÉRITA  E  DETERMINAÇÃO
DO  RETORNO  DOS  AUTOS  A  ESTE  TRIBUNAL
PARA O REFAZIMENTO DA DOSIMETRIA, COM A
OBSERVÂNCIA  DA  LEI  MAIS  BENÉFICA.
CONTINUIDADE DELITIVA. CRIMES PRATICADOS
ENTRE  OS  ANOS  DE  1988  E  1991.  CONDUTAS
PERPETRADAS SOB O IMPÉRIO DE DUAS LEIS.
LEI  N.  8.072/90  QUE  MAJOROU  A  PENA
ORIGINARIAMENTE  PREVISTA  PARA  O  TIPO
PENAL  DO  ART.  214  DO  CÓDIGO  PENAL.
APLICAÇÃO  DA  NORMA  MAIS  GRAVOSA.
INTELIGÊNCIA DA SÚMULA N. 711 DO SUPREMO
TRIBUNAL  FEDERAL.  IRRETROATIVIDADE  DO
ART. 217-A DO ESTATUTO REPRESSIVO. NOVEL
DISPOSITIVO  QUE  NÃO  SE  AFIGURA  MAIS
BENÉFICO.  DELITOS  PRATICADOS  COM
VIOLÊNCIA PRESUMIDA. HIPÓTESE QUE NÃO SE

Desembargador João Benedito da Silva
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SUJEITA À CAUSA ESPECIAL DE AUMENTO DE
PENA PREVISTA NO ART. 9º DA LEI DOS CRIMES
HEDIONDOS. REPRIMENDA ABSTRATA ADOTADA
PELA  SENTENÇA  MAIS  FAVORÁVEL  AO
ACUSADO. "A lei penal mais grave aplica-se ao crime
continuado  ou  ao  crime  permanente,  se  a  sua
vigência é anterior à cessação da continuidade ou da
permanência"  (Súmula  n.  711  do  Supremo Tribunal
Federal).  […]  (TJ-SC  -  APR:  20100533263  SC
2010.053326-3  (Acórdão),  Relator:  Jorge  Schaefer
Martins,  Data  de  Julgamento:  05/03/2014,  Quarta
Câmara Criminal Julgado) – grifei.

Assim, não havendo incidência da referida causa de aumento de

pena (art. 9º da Lei nº 8.072/90), tenho que a lei mais benéfica para o acusado é

a  anterior,  dai  porque,  ultrapassada  essa  questão,  passa-se  à  análise  da

dosimetria.

Pois bem. Previamente, cumpre salientar que, em primeiro grau de

jurisdição, o acusado  Jerônimo Nery Santiago, foi  condenado a uma pena

definitiva de 12 (doze) anos de reclusão, nas sanções do o artigo 217-A c/c

art. 226, II, ambos do Código Penal, a ser cumprida inicialmente em regime

fechado.

Assim, em razão do princípio do  non reformatio in pejus, aplicar-

se-á pena igual ou inferior à estipulada na instância inferior. 

Dessa  forma,  considerando a  lei  anterior  mais  benéfica  para  o

acusado, fica o réu incurso nas sanções do art. 214 c/c art. 224 “a”, ambos

do CP, o que passo a redimensionar a pena a ser aplicada. 

Na  primeira  fase,  considerando  as  circunstâncias  judiciais  já

analisadas na sentença, fixo a pena base em 06 (seis) anos de reclusão.

Na segunda fase, Não há circunstancias atenuante e agravante a

considerar.

Desembargador João Benedito da Silva
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Na terceira fase, tendo em vista a causa de aumento da pena da

metade, previsto no art. 226, II, ambos do Código Penal, fica a reprimenda

em  09 (nove) anos de reclusão,  tornando-a definitiva, ante a ausência de

causas minorantes e majorantes a considerar.

Nos termos do  art.  33,  §  2 º,  “a”,  e  § 3º  do Código Penal,

mantendo o regime fechado, já fixado na sentença condenatória.

No mais, mantenha-se o que consta da sentença.

Pelas razões acima expostas, DOU PROVIMENTO PARCIAL AO

APELO,  para  aplicar  a  lei  anterior,  mais  benéfica  ao  acusado  JERÔNIMO

NERY SANTIAGO, como incurso nas sanções do art. 214, c/c art. 224 “a” do

CP, a pena para 09 (nove) anos de reclusão. 

Expeça-se Mandado de Prisão.

É como voto.

     Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha

Ramos, Presidente da Câmara Criminal. Participaram do julgamento, o Exmo.

Sr.  Des. João Benedito da Silva, relator, o Exmo. Sr. Dr. João Batista Barbosa

(Juiz de Direito convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Luis Silvio Ramalho

Junior), revisor, e o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho. Presente à

sessão o Exmo. Sr. Dr. Francisco Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça

convocado.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 09 (nove) dias do mês de agosto do
ano de 2016.

Des. João Benedito da Silva

RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva


